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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

LEI 1649 DE 28 DE ABRIL DE 2023 

Fls. 54  

Prefeita Municipal 

"Dispõe sobre inclusão de Programa nas Leis Municipais do Plano Plurianual e das Diretrizes 
Orçamentárias e a criação de Crédito Adicional Especial, nos termos do artigo 41, II, da Lei 4320/64 e  (Id  
outras providências". 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita Municipal de 
Aramina, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. 
D. M., de 05.04.90,  etc.;  

FAÇO SABER, que a  Camara  Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei: 

Art.1° Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Aramina, um crédito adicional especial, no 
valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), para cobertura e inclusão no orçamento vigente da seguinte 
categoria de despesa, abaixo descrito: 

02.06.00 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA 
02.06.20 — SETOR SERVIÇOS E OBRAS PUBLICAS 
16.482.0005 — Conjunto Habitacional - Aramina 
16.482.0005.1002 — Aquisição de Terreno para Conjunto Habitacional. 
4.00.00.00 — DESPESAS DE CAPITAL 
4.90.61.00— Aquisição de Imóveis 	 R$ 500.000,00  

Art.  2° Os recursos para a cobertura do presente crédito adicional Especial, autorizado no artigo anterior, 
serão cobertos por Superavit Financeiro.  

Art.  3° Fica incluído no PPA vigente e na LDO vigente o Programa — 0005 — "Conjunto Habitacional — 
Aramina" e a Ação - 1002 — "Aquisição de Terreno para Conjunto Habitacional".  

Art.  4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Aramina, 28 de abril de 2023. 

11 cuz-c- /v11, 
RIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e arquivada na forma da Lei 
Aramina, data supra. 

Neiv 	ria acerda Marott 
Re o. pelo Exp. da Secretaria 

Rua Dr. Braun° de Andrade  Junqueira,  795 —  Centro —  Aramina-SP. CEP: 14550-000 
governo@aramina.sp.gov.br  
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Pref • 	unicipal 

Fls. 	55 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

LEI 1650 DE 28 DE ABRIL DE 2023 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARTE DE IMÓVEL RURAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90,  etc.;  

FAÇO SABER, que a  Camara  Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei:  

Art.  1° Declara de utilidade pública e autoriza a desapropriação de parte do imóvel registrado sob a 
matricula n° 12.651, no Cartório de Registro de Imóveis de Igarapava/SP, de uma superficie de 
40.000 metros quadrados, com área total de 248.929 metros quadrados, onde a parte remanescente 
permanece com o proprietário, por razões de interesse público será destinada a projeto habitacional.  

Art.  2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, após a vigência desta lei e cumprida às demais 
normas legais, decretar a desapropriação e promover todos os atos necessários A. sua efetivação  

Art.  3° 0 valor a ser pago pela desapropriação da área mencionada no artigo 10  será de até R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme avaliação da Comissão de Avaliação.  

Art.  40  As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
especificas consignadas no Orçamento do Município correspondendo ao:  

Art.  5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Aramina, 28 de abril de 2023. 

144[ RIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e arquivada na forma da Lei 
Aramina, data supra. 

Res  • pelo Exp. da Secretaria 

• • 
Neiv ria Lacerda Marott 

Rua Dr. Brkilio de Andrade  Junqueira,  795 — Centro — Aramina-SP. CEP: 14550-000 
governo@aramina.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1651 DE 28 DE ABRIL DE 2023 

 

Fls. 	56 

 

    

 

Prefei 	unicipal 

 

      

"Institui o Programa "Nossa Casa, o Futuro começa aqui" no Município de Aramina e dá 
outras providencias 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita 
Municipal de Aramina, Estado de  Sao  Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90,  etc.;  

FAÇO SABER, que a  Camara  Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei:  

Art.  1° Fica instituído o Programa Auxilio Construção e Reforma à Moradia, tendo por objetivo a 
concessão de assistência técnica, mão-de-obra e material de construção para reforma e/ou ampliação 
de moradias populares de famílias em situação de vulnerabilidade e/ou risco social residentes no 
Município através do Programa "Nossa Casa, o Futuro começa aqui".  

Art.  2°  Sao  elegíveis ao recebimento do beneficio do auxilio as famílias ou indivíduos inscritos no 
Cadastro único com renda individual de até um salário mínimo ou renda per capita igual ou inferior 
a 1/3 (um terço) do salário mínimo e com impossibilidades de arcar por conta própria com o 
enfrentamento de contingências sociais que provoquem riscos e fragiliza a manutenção da unidade 
familiar, a sobrevivência de seus membros, a segurança e a saúde dos moradores. 

§ 1° A comprovação das necessidades para a concessão do beneficio  sera  assegurada por técnicos 
do Serviço Social que integrem o quadro do município, sendo vedada qualquer comprovação 
complexa e vexatória de pobreza além de situações que provoquem constrangimento. 

§ 2° Em situações excepcionais decorrentes de contingências provocadas por enfermidade, pessoa 
com deficiência, mulheres vitimas de violência, mulher arrimo de família, e outras situações 
atestadas pelo profissional técnico do Serviço Social do Município, poderá ser concedido o auxilio 
ainda que não elegível nos termos do caput deste artigo. 

§ 3° As famílias com crianças, indivíduos com doenças graves ou pessoa com deficiência, mulheres 
vitimas de violência, mulheres arrimo de família, e idosos, terão prioridade de atendimento. 

§ 4°  Sera  criada Comissão de Analise e Monitoramento do referido Projeto a qual  sera  de livre 
indicação pelo Chefe do Poder Executivo.  

Art.  3° Não podem se habilitar ao recebimento do beneficio/auxilio as pessoas que: 

I — Possuam mais de um imóvel; 
II — Não seja o proprietário ou possuidor do terreno sobre o qual  sera  realizada a reforma, 

ampliação ou construção; 

Rua Dr. Bráulio de Andrade  Junqueira,  795 — Centro — Aramina-SP. CEP: 14550-000 
governo@aramina.sp.gov.br  



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Quarta-feira, 03 de maio de 2023 Ano V | Edição nº 576A Página 5 de 19

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1651 DE 28 DE ABRIL DE 2023 

 

Fls. 	57  

 

    

 

Prefeita Municipal  

 

      

III  — Caso o imóvel esteja localizado em área de risco, de preservação ambiental ou em área 
de invasão de imóvel público ou particular.  

Art.  4° 0 Poder Executivo poderá viabilizar a construção, reforma ou ampliação da moradia de 
forma direta em todas as suas fases, podendo ser em parceria com a família beneficiada ou não, 
incluindo a oferta graciosa de assistência técnica por profissional habilitado na área da engenharia 
ou arquitetura, bem como dos materiais e mão-de-obra necessária. 

§ 1° — A construção de moradia será deferida em casos em que não haja possibilidade de reforma 
ou ampliação, decorrente de situação absolutamente precária da moradia, atestado por profissional 
da engenheira da Prefeitura e pelos profissionais do Serviço Social da Prefeitura. 

§ 2° - Para fins do parágrafo anterior, considera-se: 

I — família a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam 
laços de parentesco, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua 
economia pela contribuição de seus membros, 

II — para determinação de renda familiar per capita, a soma dos rendimentos brutos auferidos pela 
totalidade dos membros da família dividida: pelo número de seus membros. 

§ 3° - 0 Poder Executivo poderá reajustar o limite de renda per capita fixado no  Art.  1°, §1°, desde 
que atendidas todas as famílias compreendidas na faixa original.  

Art.  5° 0 programa instituído por esta Lei tem como objetivo a realização de obras e serviços de 
reforma e ampliação em unidades habitacionais em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, 
oferecendo deste modo condições de habitação digna para todos os munícipes, por meio de ações do 
Poder Público Municipal, visando garantir os direitos fundamentais à pessoa humana, seja por meio 
de uma melhor qualidade de vida, acesso a moradia e prevenção no agravo às doenças.  

Art.  6° Para os fins desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de 
Infraestrutura e do Fundo Social de Solidariedade, autorizados a realizarem despesas para a 
aquisição de materiais de construção, contratar mão de obra especializada, bem como disponibilizar 
maquindrios e servidores públicos municipais para a realização de reformas e ampliações nas 
unidades habitacionais contempladas pelo programa.  

Art.  7°. Será designado pelo Poder Executivo equipe técnica que realizará o cadastramento das 
famílias do município de Aramina e será da competência dos profissionais do Serviço Social 
vinculados ao município a realização de estudo social circunstanciado, bem como a classificação 
nominal em ordem crescente das famílias a serem contempladas pelo programa, observando os 
requisitos da presente legislação e da Lei Orgânica da Assistência Social.  

Art.  8°. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrá a conta de dotações 
prevista no orçamento vigente. 

Rua Dr. Bráulio de Andrade  Junqueira,  795 — Centro — Aramina-SP. CEP: 14550-00 

governo@aramina.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

LEI 1651 DE 28 DE ABRIL DE 2023 

Fls. 	58 

Prefeit 	unicipal 

   

Art.  9°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Aramina, 28 de abril de 2023. 

• 

//Of120\_,  /1/V1 -  
ARIA  MADALENA DA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e arquivada na forma da Lei 
Aramina, data supra. 

lis  • 
Neiva  aria Lacer  a Marott 
Resp.-  pelo Exp. da Secretaria 

Rua Dr. Bráulio de Andrade  Junqueira,  795 — Centro — Aramina-SP. CEP: 14550-000 
governo@aramina.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

LEI 1652 DE 28 DE ABRIL DE 2023 

 

Fls. 	59  

 

    

 

Prefeita Municipal 

 

      

"Ratifica protocolo de intenções para fins de atualização do Contrato de Consórcio Público e  di  
outras providencias". 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita 
Municipal de Aramina, Estado de  Sao  Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no artigo 68 da L. D. M., de 05.04.90,  etc.;  

FAÇO SABER, que a  Camara  Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei:  

Art.  1 °- Fica ratificado, integralmente, de acordo com Lei Federal n°  11.107/05, regulamentada pelo 
Decreto n°  6.017/07, o Protocolo de Intenções para fins de atualização do CONSÓRCIO DE 
MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM, formalizado nos termos do Anexo I desta lei, 
firmado na data de 26 de Abril de 2023 entre os municípios subscritos.  

Art.  20  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a assinar, cumprir e fazer cumprir o 
respectivo Contrato de Consórcio que será atualizado a partir da presente ratificação, bem como os 
eventuais aditivos ocorrentes ao longo de sua vigência.  

Art.  30-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contrato do Programa e Contrato de 
Rateio com os Municípios do COMAM, nos termos da Lei Federal no 11.107, de 06 de abril de 
2005, e da legislação pertinente.  

Art.  40- As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações 
especificas consignadas no orçamento geral do município ou em créditos adicionais.  

Art.  50  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  60  - Revogam-se as disposições em contrário. 

MARIA  MADALENA Assinado  de form dig  ta  I pot MARIA MADALEN A 
DA S1LVA:1 4438626811 

o=KP-Eltas11, oueAC CRT IFICA MINAS 

DA 	 e5, m.33413209000136, ounPresenclaL 
o.CeitifIcacio Pf Al. cm.MARIA  MADALENA  DA 

SILVA:14438626811 SILVA:14438626811 
Dados: 2023.04.28 IS:00:46 -0300' 

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Aramina, 28 de abril de 2023. 

REGISTRADA e arquivada na forma da Lei 
Aramina, data supra. 

Neiva I( Pi la°  acerda Marott 
esp. pelo Exp. da Secretaria 

Rua Dr. Bráulio de Andrade  Junqueira,  795 — Centro — Aramina-SP. CEP: 14550-000 
governo@aramina.sp.gov.br  
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PROFESSOR PEB I - SUBSTITUTO 
14° LI VIA REGINA REZENDE OLIVEIRA 

Aramina, 03 de maio de 2023. 

f ..4 

Laís CalArrr •liveira  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
Estado de  Sao  Paulo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 010/2023 
Processo Seletivo N° 001/2023 

O Município de Aramina — Estado de São Paulo, por intermédio da 
Prefeita Municipal Excelentíssima Senhora MARIA MADALENA DA 
SILVA, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final 
do Processo Seletivo, homologado no último dia 07/02/2023 - Diário 
Oficial de Aramina, CONVOCA o(s) candidato(s) relacionado(s) abaixo, 
para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias, 
contados da data de publicação deste, para realização do exame 
admissional para prosseguimento do processo admissional. 

Dire  ira de Dep. de Rec rsos Humanos 

Rua Dr. Braulio de Andrade  Junqueira  IV 795 — Centro — Tel: (016)3752.7000— Aramina — SP 
Home page: www.aramina.sp.eov.br  
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= PORTARIA N° 3.894 DE 03 DE MAIO DE 2023  = Prefeita Municipal 

Fls. 	462  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

"Dispõe sobre a admissão do (a) Sr(a)."TAUANI OLIVEIRA COSTA" para emprego público 

temporário de PEB I - SUBSTITUTO e dá outras providências." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 

Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com 

o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE 

rtigo 10. Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, para 

mprego público de PEB I - SUBSTITUTO, a Sra. "TAUANI OLIVEIRA COSTA", inscritas no RG. 

ob o n°49.777.094-5 SSP.SP e no CPF.MF. sob o N°429.315.878-26, devidamente aprovada (a) 

m 15° lugar no Processo Seletivo n° 001/2023, fazendo jus aos vencimentos mensais previstos na 

referência h/a(hora aula), do Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 01 de fevereiro de 2017. 

Parágrafo Único: 0 Contrato de trabalho possui caráter temporário e determinado, com vigência a 

partir do dia 03 de maio de 2.023 e pelo período do ano letivo 21/12/2023. A Contratada atuará 

como apoio pedagógico na rede municipal de ensino de Aramina. 

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 03 de maio de 2023. 

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da 

Aramina, data supra. 

Neiva Maria Lacerda Marott 

Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

MARIA MADALENA DA 

SILVA:14438626811

Assinado de forma digital por MARIA MADALENA DA SILVA:14438626811 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA MINAS v5, ou=33413209000136, ou=Presencial, 

ou=Certificado PF A1, cn=MARIA MADALENA DA SILVA:14438626811 

Dados: 2023.05.03 13:59:32 -03'00'
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